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Dispõe sobre a criação do Grupo Parlamentar Brasil-Paraguai . 
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Àu p~irn ira Vice-Presidente 

CÂMARA DOS DEPUTAD( 

Em 11/06/97 .l:'RESIDENTE 

PROJETO DE RESOLUÇÃO NJ3,i E 1997 

(Do Sr. Efraim Morais) 

Dispõe sobre a criação do Grupo 
Parlamentar Brasil-Paraguai . 

A Câmara dos Deputados resolve: 

, 
Art. 1 ° E instituído, como organismo de cooperação parlamentar 

internacional, o Grupo Parlamentar Brasil-Paraguai. 

Parágrafo Único. O Grupo será composto por membros do 

Congresso Nacional que a ele aderirem. 

Art. 2° O Grupo Parlamentar Brasil-Paraguai reger-se-á por 

estatuto próprio, a ser aprovado na primeira Assembléia Geral Ordinária, cUjas 

disposições deverão observar as prescrições legais e regimentais em vigor. 

Art. 3° O Grupo Parlamentar Brasil-Paraguai funcionará sem 

ônus para a Câmara dos Deputados. 

Art. 4° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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JUSTIFICAÇÃO 

Já passa da hora em que se torna impositiva a constituição e o 

funcionamento de um Grupo Parlamentar na Câmara dos Deputados tendo por escopo o 

relacionamento com o Paraguai. Nação vizinha e irmã, o Paraguai é hoje um dos sócios do 

Brasil naquela que provavelmente possa ser considerada a iniciativa mais bem-sucedida 

de cooperação entre os países da América Latina. Referimo-nos, obviamente, ao 

Mercosul, hoje organismo internacional, instituído e funcionando com a finalidade de 

promover a integração econômica entre seus membros a partir da liberalização comercial. 
, 

E notório e amplamente reconhecido o sucesso do Mercosul, sucesso esse que se 

comprova pelo exame da participação recíproca dos Estados partes nas suas respectivas 

balanças comerciais. 

Afora os resultados positivos do Mercosul para o comércio 

inter-regional e, de forma indireta, seus efeitos positivos para as economias nacionais, o 

bloco econômico por esse representado vem adquirindo crescente importância na cena 

internacional. Gradativamente, o relacionamento internacional de terceiros países ou 

grupos de países com os membros do Mercosul, se dá, cada vez mais, por meio de 

negociações e acordos com o bloco econômico e não individualmente. A política externa 

dos quatro países, ao menos no que tange às relações comerciais, é hoje, essencialmente, 

fruto do concerto político desenvolvido no interior do Mercosul. Isto fez com que se 

ampliasse o poder de pressão e barganha dos países membros nas negociações 

concernentes ao comércio internacional com outros países ou blocos econômicos, 

claramente porque esses países negociam agora com um ente de maior peso especifico, 

detentor de um mercado ampliado, abrangente de quatro mercados nacionais. Logo, as 

decisões adotadas nessas instâncias repercutem sobre o relacionamento com os quatro 

países, multiplicando-se por quatro os sucessos e fracassos, vantagens e desvantagens 

resultantes de tais negociações. 

Com o desenvolvimento do Mercosul, os mercados do Brasil e do 

Paraguai, e também da Argentina e do Uruguai, passam a adquirir crescente 

complementaridade e serão conduzidos, como meta principal do processo de integração, 

para a formação de um mercado comum. Tal fato deverá gerar um grande aumento no 

fluxo de bens, serviços, capitais, mão-de-obra e outros fatores produtivos, cujo movimento 

está e será progressivamente liberalizado. Em outras palavras, a integração, a princípio 

econômica, mas que, em um segundo momento, deverá projetar-se para outras esferas, 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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como a social e a cultural, é uma realidade cada vez mais concreta entre o Brasil e o 

Paraguai. 

De outra parte, a contigüidade do território paraguaio ao território 

do Brasil traz em si urna série de conseqüências. Os intensos fluxos de pessoas e bens na 

fronteira entre os dois países possuem inúmeras e distintas finalidades. Milhares de 

brasileiros e paraguaios cruzam diariamente a fronteira com a finalidade de trabalhar ou 

de fazer compras, sobretudo por parte de brasileiros que, buscando tirar proveito da área 

de livre comércio de Ciudad deI Este, lá adquirem mercadorias, as quais são 

posteriormente revendidas no Brasil, prática muitas vezes infringente à lei. Há também os 

casos dos "brasiguaios", pessoas que vivem na região da fronteira e trabalham de um lado 

ou de outro dessa, vivendo e trabalhando irregularmente, sem qualquer documentação ou 

registro. 

A contigüidade territorial impôs ainda o desenvolvimento da 

cooperação brasileiro-paraguaia em diversas áreas, dentre as quais destacamos a 

cooperação entre as respectivas polícias e aparelhos judiciários, com vistas ao combate ao 

narcotráfico e aos furtos de automóveis. 

Além das razões apontadas supra, cumpre ressaltar o fato de que 

encontram-se atualmente em funcionamento na Casa vários grupos parlamentares, os 

quais se ocupam, naturalmente, de relações interparlamentares com determinados países. 

Ora, alguns desses relacionamentos, embora não possam ser considerados de somenos 

importância, não são, por outro lado, tão prioritários como, temos certeza, é aquele que 

ora pretendemos desenvolver com o parlamento paraguaio, tendo em vista a crucial 

importância do vizinho país para a política externa regional do Brasil , sobretudo sob os 

pontos de vista econômico e comercial. 

Ante o exposto, propomos a constituição do Grupo Parlamentar 

Brasil-Paraguai para que este possa funcionar como instrumento de desenvolvimento de 

cooperação e de integração entre a nação brasileira e a nação paraguaia. 

Sala das Sessões, em 1 ~ de~- \y de 1997. 

703%909.05 1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GABINETE DO PRIMEIRO VICE·PRESIDENTE 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 134, DE 1997 

"Dispõe sobre a criação do Grupo Parlamentar 

Brasil-Paraguai" 

Autor: 

Relator: 

Deputado EFRAIM MORAIS 

PRIMEIRO VICE-PRESIDENTE 

RELATÓRIO 

"O presente projeto, de autoria do nobre Dep. EFRAIM MORAIS, 

cria o Grupo Parlamentar Brasil-Paraguai, o qual funcionará como serviço de 

cooperação interparlamentar. O Grupo reger-se-á por seus estatutos, aprovados 

pelos respectivos integrantes, cujos dispositivos deverão respeitar a legislação 

ordinária e regimental em vigor, atuando sem ônus para esta Câmara dos 

Deputados. 

OVP 20.08.0017.5 - (SET/86) 

Na justificativa, o autor salienta: 

"Já passa da hora em que se torna impositiva a 

constituição e o funcionamento de um Grupo Parlamentar na 

Câmara dos Deputados tendo por escopo o relacionamento com 

o Paraguai. Nação vizinha e irmã, o Paraguai é hoje um dos 

sócios do Brasil naquela que provavelmente possa ser 

considerada a iniciativa mais bem-sucedida de cooperação entre 

os países da América Latina. Referimo-nos, obviamente, ao 

Mercosul, hoje organismo internacional, instituído e funcionando 

com a finalidade de promover a integração econômica entre seus 

membros a partir da liberalização comercial. É notório 

amplamente reconhecido o sucesso do Mercosul, sucesso esse 

que se comprova pelo exame da participação recíproca dos 

Estados partes nas suas respectivas balanças comerciais. 
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GABINETE DO PRIMEIRO VICE.PRESIDENTE 

De outra parte, a contigüidade do território paraguaIO ao 

território do Brasil traz em si uma série de conseqüências. Os intensos 

fluxos de pessoas e bens na fronteira entre os dois países possuem 

inúmeras e distintas finalidades . Milhares de brasileiros e paraguaios 

cruzam diariamente a fronteira com a finalidade de trabalhar ou de fazer 

compras, sobretudo por parte de brasileiros que, buscando tirar proveito 

da área de livre comércio de Ciudad deI Este, lá adquirem mercadorias, 

as quais são posteriormente revendidas no Brasil, prática muitas vezes 

infringente à lei. Há também os casos dos "brasiguaios", pessoas que 

vivem na região da fronteira e trabalham de um lado ou de outro dessa, 

vivendo e trabalhando irregularmente, sem qualquer documentação ou 

registro. 

A contigüidade territorial impôs ainda o desenvolvimento da 

cooperação brasileiro-paraguaia em diversas áreas, dentre as quais 

destacamos a cooperação entre as respectivas polícias e aparelhos 

judiciários, com vistas ao combate ao narcotráfico e aos furtos de 

automóveis" . 

É O relatório. 

VOTO DO RELATOR 

Inúmeros são os Grupos Parlamentares existentes, hoje, na 

Câmara dos Deputados, formalmente aprovados mediante Resoluções da Casa. 

Dentre outros, posso citar: Brasil-México (nO 09/91), Brasil-Cuba (nO 15/89), 

Brasil-Itália (nO 55/79), Brasil-Angola (nO 8/89), Brasil-França (nO 27/90), 

Brasil-Venezuela (nO 08/91), Brasil-Reino da Tailândia (nO 33/93), Brasil-Marrocos (nO 

36/93). 

Medida importante, no meu entendimento, é que esses Grupos 

atuem sem ônus para a Câmara dos Deputados. 

Creio que o Grupos Parlamentares, de modo geral, são 

instrumentos eficazes de cooperação entre representantes de diferentes Nações. 

Temos muito a aprender com a experiência alheia e eles com a nossa. Sobretudo 

OVP 20.08.0017.5 - (SET{86) 
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agora quando as relações internacionais passam a se guiar mais voltadas para um 

integracionismo econômico: Comunidade Econômica Européia, Mercosul, etc. 

O parágrafo único do art. 10 proclama que "o Grupo será 

composto por membros do Congresso Nacional que a ele aderirem". Como se trata 

de norma interna da Câmara dos Deputados e tendo em vista as Resoluções 

anteriores, que assim dispõem, entendo necessário apresentar-se emenda para que 

a adesão se dê apenas para Deputados Federais. 

Diante do exposto, VOTO PELA APROVAÇÃO deste Projeto de 

Resolução nO 134/97, que dispõe sobre a criação Grupo Parlamentar 

Brasil-Paraguai. (com uma emenda). 

Sala de Reuniões, em ~ (( O cib t CJO]:J . 
'L-- --

Deputado HERÁCLITO FORTES 
Primeiro Vice-Presidente 

Relator 

Pr134/97 
modelo/jgf/ahnp 

GVP 20.08.0017.6 - (SET/86) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GABINETE DO PRIMEIRO VICE.PRESIDENTE 

EMENDA AO 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 134, DE 1997 

Substitua-se o Parágrafo Único do Art. 1 ° pelo seguinte: 

Art. 1° ...................................................................... . 

Parágrafo Único. O Grupo será composto por membros da 

Câmara dos Deputados que a ele aderirem. 

GVP 20.08.0017.5 - (SET/86) 

Sala das Reuniões, em / ~ át a:~ 

t .......... 

Deputado HERÁCLITO FORTES 
Primeiro Vice-Presidente 

Rela 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A Mesa, na reunião de hoje, presentes os Senhores 

Deputados Michel Temer, Presidente, Heráclito Fortes, 1° Vice-Presidente 

(Relator), Severino Cavalcanti , 2° Vice-Presidente, Ubiratan Aguiar, 1° Secretário, 

Nelson Trad, 2° Secretário, e Efraim Morais, 4° Secretário, resolveu aprovar o 

Projeto de Resolução nO 134, de 1997, que "dispõe sobre a criação do Grupo 

Parlamentar Brasil-Paraguai", com emenda apresentada pelo Relator. 

Sala das Reuniões, 28 de agosto de 1997. 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 134-A, DE 1997 
(DO SR. EFRAIM MORAIS) 

Dispõe sobre a criação do Grupo Parlamentar Brasil-Paraguai; tendo parecer da 
Mesa pela aprovação, com emenda. 

(PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 134, DE 1997, A QUE SE REFERE O PARECER) 
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-PROJETO DE RESOLUÇAO 
N° 134-A, DE 1997 

(Do Sr. Efraim Morais) 

Dispõe sobre a criação do Grupo Parlamentar Brasil-Paraguai ; tendo parecer da 
Mesa pela aprovação, com emenda. 

(PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 134, DE 1997, A QUE SE REFERE O PARECER) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

II - Na Mesa: 

- parecer do Sr. Primeiro Vice-Presidente 
- parecer da Mesa 

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. 10 É instituído, como organismo de cooperação parlamentar 
internacional, o Grupo Parlamentar Brasil-Paraguai. 

Parágrafo Único. O Grupo será composto por membros do 

Congresso Nacional que a ele aderirem. 
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Art. 2° O Grupo Parlamentar Brasil-Paraguai reger-se-á por 

estatuto próprio, a ser aprovado na primeira Assembléia Geral Ordinária, cUjas 

disposições deverão observar as prescrições legais e regimentais em vigor. 

Art. 3° O Grupo Parlamentar Brasil-Paraguai funcionará sem 

ônus para a Câmara dos Deputados. 

Art. 4° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação . 

JUSTIFICAÇÃ-o 

Já passa da hora em que se toma impositiva a constituição e o 

funcionamento de um Grupo Parlamentar na Câmara dos Deputados tendo por escopo o 

relacionamento com o Paraguai. Nação vizinha e irmã, o Paraguai é hoje um dos sócios do 

Brasil naquela que provavelmente possa ser considerada a iniciativa mais bem-sucedida 

de cooperação entre os países da América Latina. Referimo-nos, obviamente, ao 

Mercosul, hoje organismo internacional, instituído e funcionando com a finalidade de 

promover a integração econômica entre seus membros a partir da liberalização comercial. 
, 

E notório e amplamente reconhecido o sucesso do Mercosul, sucesso esse que se 

comprova pelo exame da participação recíproca dos Estados partes nas suas respectivas 

balanças comerciais. 

Afora os resultados positivos do Mercosul para o comércio 

inter-regional e, de forma indireta, seus efeitos positivos para as economias nacionais, o 

bloco econômico por esse representado vem adquirindo crescente importância na cena 

internacional. Gradativamente, o relacionamento internacional de terceiros países ou 

grupos de países com os membros do Mercosul, se dá, cada vez mais, por meio de 

negociações e acordos com o bloco econômico e não individualmente. A política externa 

dos quatro países, ao menos no que tange às relações comerciais, é hoje, essencialmente, 

fruto do concerto político desenvolvido no interior do Mercosul. Isto fez com que se 

ampliasse o poder de pressão e barganha dos países membros nas negociações 

concernentes ao comércio internacional com outros países ou blocos econômicos, 

claramente porque esses países negociam agora com um ente de maior peso especifico, 

detentor de um mercado ampliado, abrangente de quatro mercados nacionais. Logo, as 

decisões adotadas nessas instâncias repercutem sobre o relacionamento com os quatro 

• 



países, multiplicando-se por quatro os sucessos e fracassos, vantagens e desvantagens 

resultantes de tais negociações. 

Com o desenvolvimento do Mercosul, os mercados do Brasil e do 

Paraguai, e também da Argentina e do Uruguai, passam a adquirir crescente 

complementaridade e serão conduzidos, como meta principal do processo de integração, 

para a formação de um mercado comum. Tal fato deverá gerar um grande aumento no 

fluxo de bens, serviços, capitais, mão-de-obra e outros fatores produtivos, cujo movimento 

está e será progressivamente liberalizado. Em outras palavrc.s, a integração, a princípio 

• econômica, mas que, em um segundo momento, deverá projetar-se para outras esferas, 

como a social e a cultural, é uma realidade cada vez mais concreta entre o Brasil e o 

Paraguai. 

• 

De outra parte, a contigüidade do território paraguaio ao território 

do Brasil traz em si urna série de conseqüências. Os intensos fluxos de pessoas e bens na 

fronteira entre os dois países possuem inúmeras e distintas finalidades. Milhares de 

brasileiros e paraguaios cruzam diariamente a fronteira com a finalidade de trabalhar ou 

de fazer compras, sobretudo por parte de brasileiros que, buscando tirar proveito da área 

de livre comércio de Ciudad deI Este, lá adquirem mercadorias, as quais são 

posteriormente revendidas no Brasil, prática muitas vezes infringente à lei. Há também os 

casos dos "brasiguaios", pessoas que vivem na região da fronteira e trabalham de um lado 

ou de outro dessa, vivendo e trabalhando irregularmente, sem qualquer documentação ou 

registro. 

A contigüidade territorial impôs ainda o desenvolvimento da 

cooperação brasileiro-paraguaia em diversas áreas, dentre as quais destacamos a 

cooperação entre as respectivas polícias e aparelhos judiciários, com vistas ao combate ao 

narcotráfico e aos furtos de automóveis. 

Além das razões apontadas supra, cumpre ressaltar o fato de que 

encontram-se atualmente em funcionamento na Casa vários grupos parlamentares, os 

quais se ocupam, naturalmente, de relações interparlamentares com determinados países. 

Ora, alguns desses relacionamentos, embora não possam ser considerados de somenos 

importância, não são, por outro lado, tão prioritários como, temos certeza, é aquele que 

ora pretendemos desenvolver com o parlamento paraguaio, tendo em vista a crucial 

, 
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importância do vizinho país para a política externa regional do Brasil, sobretudo sob os 

pontos de vista econômico e comercial. 

Ante o exposto, propomos a constituição do Grupo Parlamentar 

Brasil-Paraguai para que este possa funcionar como instrumento de desenvolvimento de 

cooperação e de integração entre a nação brasileira e a nação paraguaia. 

Sala das Sessões, em U. de_-\' ..... ,,\\\,~ de 1997. 

I - RELATÓRIO 

"O presente projeto, de autoria do nobre Dep. EFRAIM MORAIS, 

cria o Grupo Parlamentar Brasil-Paraguai, o qual funcionará como serviço ,de 

cooperação interparlamentar. O Grupo reger-se-á por seus estatutos, aprovados 

pelos respectivos integrantes, cujos dispositivos deverão respeitar a legislação 

ordinária e regimental em vigor, atuando sem ônus para esta Câmara dos 

Deputados. 

Na justificativa, o autor salienta: 

"Já passa da hora em que se torna impositiva a 

constituição e o funcionamento de um Grupo Parlamentar na 

Câmara dos Deputados tendo por escopo o relacionamento com 

o Paraguai. Nação vizinha e irmã, o Paraguai é hoje um dos 

sócios do Brasil naquela que provavelmente possa ser 

considerada a iniciativa mais bem-sucedida de cooperação entre 

os países da América Latina. Referimo-nos, obviamente, ao 

Mercosul, hoje organismo internacional, instituído e funcionando 

com a finalidade de promover a integração econômica entre seus 

membros a partir da liberalização comercial. É notório 

amplamente reconhecido o sucesso do Mercosul, sucesso esse 

que se comprova pelo exame da participação recíproca dos 

Estados partes nas suas respectivas balanças comerciais . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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De outra parte, a contigüidade do território paraguaIO ao 

território do Brasil traz em si uma série de conseqüências. Os intensos 

fluxos de pessoas e bens na fronteira entre os dois países possuem 

inúmeras e distintas finalidades. Milhares de brasileiros e paraguaios 

cruzam diariamente a fronteira com a finalidade de trabalhar ou de fazer 

compras, sobretudo por parte de brasileiros que, buscando tirar proveito 

da área de livre comércio de Ciudad deI Este, lá adquirem mercadorias, 

as quais são posteriormente revendidas no Brasil, prática militas vezes 

infringente à lei. Há também os casos dos "brasiguaios", pessoas que 

vivem na região da fronteira e trabalham de um lado ou de outro dessa, 

vivendo e trabalhando irregularmente, sem qualquer documentação ou 

registro. 

A contigüidade territorial impôs ainda o desenvolvimento da 

cooperação brasileiro-paraguaia em diversas áreas, dentre as quais 

destacamos a cooperação entre as respectivas polícias e aparelhos 

judiciários, com vistas ao combate ao narcotráfico e aos furtos de 

automóveis" . 

É O relatório. 

11 • VOTO DO RELATOR 

Inúmeros são os Grupos Parlamentares existentes, hoje, na 

Câmara dos Deputados, formalmente aprovados mediante Resoluções da Casa. 

Dentre outros, posso citar: Brasil-México (nO 09/91), Brasil-Cuba (nO 15/89), 

Brasil-Itália (n° 55/79), Brasil-Angola (nO 8/89), Brasil-França (nO 27/90), 

Brasil-Venezuela (nO 08/91), Brasil-Reino da Tailândia (nO 33/93), Brasil-Marrocos (nO 

36/93). 

Medida importante, no meu entendimento, é que esses Grupos 

atuem sem ônus para a Câmara dos Deputados. 

Creio que o Grupos Parlamentares, de modo geral, são 

instrumentos eficazes de cooperação entre representantes de diferentes Nações. 

Temos muito a aprender com a experiência alheia e eles com a nossa. Sobretudo 
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agora quando as relações internacionais passam a se guiar mais voltadas para um 

integracionismo econômico: Comunidade Econômica Européia, Mercosul, etc. 

O parágrafo único do art. 1 ° proclama que "o Grupo será 

composto por membros do Congresso Nacional que a ele aderirem". Como se trata 

de norma interna da Câmara dos Deputados e tendo em vista as Resoluções 

anteriores, que assim dispõem, entendo necessário apresentar-se emenda para que 

a adesão se dê apenas para Deputados Federais. 

Diante do exposto, VOTO PELA APROVAÇÃO deste Projeto de 

Resolução nO 134/97, que dispõe sobre a criação O-.- Grupo Parlamentar 

Brasil-Paraguai. (com uma emenda). 

Sala de Reuniões, em ._\1 « f. 

L--- -- -
Deputado HERÁCLITO FORTES 

Primeiro Vice-Presidente 
Relator 

EMENDA AO 

cU t00 7/ 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 134, DE 1997 

Substitua-se o Parágrafo Único do Art. 1 ° pelo seguinte: 

Art. 1° ........................... .. ......................................... . 

Parágrafo Único. O Grupo será composto por membros da 

Câmara dos Deputados que a ele aderirem. 

Sala das Reuniões, em :'v' r di a('~ 
u,... 

t _-....... \­Q) 
Q) .... -~Il) 
.... 'I'"' 
o 
Z 

~ (J 
.!l O::: 
.3 a... 

Deputado HERÁCLITO FORTES 
Primeiro Vice-Presidente 

Relator 

• 



• 

• 

PARECER DA MESA 

A Mesa, na reunião de hoje, presentes os Senhores 

Deputados Michel Temer, Presidente, Heráclito Fortes, 1° Vice-Presidente 

(Relator), Severino Cavalcanti, 2° Vice-Presidente, Ubiratan Aguiar, 1° Secretário, 

Nelson Trad, 2° Secretário, e Efraim Morais, 4° Secretário, resolveu aprovar o 

Projeto de Resolução nO 134, de 1997, que "dispõe sobre a criação do Grupo 

Parlamentar Brasil-Paraguai", com emenda apresentada pelo Relator. 

Sala das Reuniões, 28 de agosto de 1997 . 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N.o 134-A, DE 1997 
(DO SR. EFRAIM MORAIS) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO 
DE RESOLUÇÃO N° 134-A, DE 1997, QUE DISPÕE 
SOBRE A CRIAÇÃO DO GRUPO PARLAMENTAR 
BRASIL-PARAGUAI; TENDO PARECER DA MESA 
DIRETORA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS PELA 
APROVAÇÃO, COM EMENDA (RELATOR: HERÁCLITO 
FORTES). 

-NAO HAVENDO ORADORES INSCRITOS 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO 

PASSA-SE À VOTAÇÃO 



FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, 
DO PROJETO DE RESOLUÇÃO N.O 134-A, DE 1997 

(CRIA GRUPO PARLAMENTAR BRASIL/PARAGUAI) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 

01 ......................................................................................................................................................... . 

~~ ................ ~~~ .. ~~"" ..... ~ ......... ......... ....... .... .................. .............. ...... . 

03 ................. ..... ...... .............. ............. ..... .. .. .. .... .. ...................................... ... ..... ................ ............. ...... . 

04 ................ ............. .... ..... ..................................................... ........................... .................. .. ..... ..... ..... . 

05 ......................................................................................................................................................... . 

06 ........................................................................................................................................................ . 

07 ........................................................................................................................................................ . 

08 .................. ... ........................... .... ....................................... .... .. ....................... ......... .................. .... . 

09 .......... ......... ............... ............................................................ ...................... ... .. ............. .... ........ ... .. . 

1 O ..... ... .. ..... .......................... ... ................................................................................................ ......... . 

11 ...... ...... ................... .. .................................. ................ .. ......... ....................................................... . 

12 .. ...................... .... ..... ........ ...................... .. .......... .. ................ ...... ......................... ..... ............ .... .... . 

13 ..................................................................................................................................................... . 

14 ..................................................................................................................................................... . 

15 ................. ........ ............................. ................................................ ................................................ . 

16 ..................... ........ ................................................................................... .. .. ............. .................... .. 

17 ..................................................................................................................................................... . 

18 ..................................................................................................................................................... . 



FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA ENCAMINHAMENTO, EM TURNO ÚNICO, 
DO PROJETO DE RESOLUÇÃO N.o 134-A, DE 1997 

(CRIA GRUPO PARLAMENTAR BRASIL/PARAGUAI) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS A MATÉRIA 

o I ............ ......... ................................................................................. .. ........................ ............ ............... . 

02 ........ ........... ...................................................... ................. .. .......... ..................... ... .. .. ............... ...... .... . 

03 ........................... ....... ....... ............... ........... .. .... .. ...................... ...... ................... .......... .............. .... .... . 

04 .......................................................................................................................................................... . 

05 .... ............ ..................... ............ .. ...................... ......................... ...... ......... .. ... .............. ........... ......... ... . 

06 .................................... .......... ....... .... ..... ...... ............ ... ....................... .. ................................ .... .......... . 

07 .. .. ... ..... ..... .................... .............................................. ........ ........................... ............... ..................... . 

08 ........................... .......... ............ .......................................... ..... .. ............... ... ...................... ... ........... .. . 

09 .................................... ............................................................................................... .......... ......... .... . 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 

o 1 ........................................................................................................................................................... . 

02 ...................... ~.~ .. ~~ .................................................................................... . 
03 .......................................................................................................................................................... . 

04 .......... ...................... ........ ............. ....................................................... ..................... ..... .................... . 

05 ..................................... ...................................................................................................................... . 

06 .............. ........ ....... ....................................... ... ........ ......... ... .... ............................ ........... ............... ..... . 

07 .................................. .. ... ................................................................................................................... . 

08 .................... ..................... ................................. .... ............. ............................................. ........... ....... . 

09 ............ ... ............................................................................ .............. .............................................. ... . 



-EM VOTAÇAO A EME DA ADOTADA PELA MESA 
DIRETORA, RE~~~~~)D~~~~ 

AQUELES QUE FOREM PE APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO 
SE ACHAM. 



-- --- -- -------------

- -EM VOTAÇAO O PROJETO E RESOLUÇAO N.o 134, 
DE 1997, Rd3ESS~SAI~V~A~D~=mt1D_ESJEtWUES. 

-AQUELES QUE FOREM PELA A OV AÇAO PERMANEÇAM COMO 
SE ACHAM. 



ESTA PRESIDÊNCIA CONSIDERA PROMULGADA, NESTA - -SESSAO, A PRESENTE RESOLUÇAO . 

• 
EM VOTAÇÃO REDAÇÃO FINAL 

I . 



- -EM VOTAÇAO A REDAÇAO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APRO AÇÃO PERMANEÇAM COMO 
SE ACHAM. 

, , -
A MA TERIA V AI A PROMULGAÇAO 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APROVADOS: 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
PROJETO DE RESOLUÇAO N° 134, de 1997 

• a Emenda adotada pela Mesa Diretora da Câmara dos Deputados; 
• o Projeto de Resolução nO 134, de 1997. 

PROMULGADA A RESOLUÇÃO N° 41, DE 2006. 
Em 23/11/06. 

2062 (JANt05) 

de Paiva 
I da Mesa 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL 
PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 134-B, DE 1997 

~ 

Dispõe sobre a criação do Grupo 
Parlamentar Brasil-Paraguai . 

A CAMARA DOS DEPUTADOS resolve: 

Art . 1° Fica instituído, como organ1smo de coope­

ração parlamentar internacional, o Grupo Parlamentar Bra­

sil-Paraguai. 

Parágrafo único. O Grupo será composto por mem­

bros da Câmara dos Deputados que a ele aderirem . 

Art. 2° O Grupo Parlamentar Brasil-Paraguai re­

ger-se-á por estatuto próprio, a ser aprovado na primeira 

Assembléia Geral Ordinária, cujas disposições deverão ob­

servar as prescrições legais e regimentais em vigor. 

Art. 3° O Grupo Parlamentar Brasil-Paraguai fun­

cionará sem ônus para a Câmara dos Deputados. 

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Sala das Sessões, em 23 de novembro de 2006. 

Relator 

~ Lf.'" f. <.41UO t:R.~~«.6-, 

2062 (JAN/05) 
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RESOLUÇAO N° 41, DE 2006 

Dispõe sobre a criação do Grupo 
Parlamentar Brasil-Paraguai. 

Faço saber que a Câmara dos Deputados aprovou e 

eu promulgo a seguinte Resolução: 

Art. 1° Fica instituido, como organ~smo de coope­

ração parlamentar internacional, o Grupo Parlamentar Bra­

sil-Paraguai. 

Parágrafo único. O Grupo será composto por mem­

bros da Câmara dos Deputados que a ele aderirem. 

Art. 2° O Grupo Parlamentar Brasil-Paraguai re­

ger-se-á por estatuto próprio, a ser aprovado na primeira 

Assembléia Geral Ordinária, cujas disposições deverão ob­

servar as prescrições legais e regimentais em vigor. 

Art . 3° O Grupo Parlamentar Brasil-Paraguai fun­

cionará sem ônus para a Câmara dos Deputados . 

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de 

sua publicação. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, 023 de 'hoVt ~ de 2006. 



• 
::: eCâmàrh - Módulo Tramitação de Proposições :: : 

Consulta Tramitação das Proposições 

Proposição: PRC-134 1997 9 
Autor: Efraim Morais - PFL PB ~ 

Data de Apresentação: 11/06/1997 
Apreciação: Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de tramitação: Ordmária 
Situação: PLEN: Transformado em Norma Jurídica. 

Ementa: Dispõ,- ~obr~ a criação uo Grupo Parla!ll ~ lllal' Brasil-Paraguai. 

Página I de 2 

hulc:\'II;ãn: CRIA<: Ao. GRUPO Pi\RL-\ MENTAR. COOPERAÇAo lNTERPARLAMENTAR, PAIS. BRASIL, !'.\IS ESTRAN(;I'lIW, P \1{ \(;[.Jt\I , 
COM l'OSlçAo. :VI E i\11.IROS. CONGRESSO NACIONAL. DEPUTADO FEDEIV\L. SENADOR, APROVAÇ:\O. ESTATLJTO. :\SSEf\ II\I.El .\ C F.ln!'. 

El1lcnda~ 

- MESA (M(~~a D il'ctora ) 
EMR 1 MESA Emcnda dc Rclator - Hcráclito Fortes 

P al'cccl'CS, Votos c Redaçã u l iinal 
- MESA (Mcsa Dirctora) 

PAR 1 MESA Parecer dc Comissão ~ 

PRL 1 MESA Pareccr do Relator - Hcráclito Fortes ~ 

Publicação c EITa tas 
' '1blicacão A de 13/09/1997 ~ 

(ntima Açiio: 

2;3/ t 1/ 2006 - PI.ENÁRIO (PLEN) - Promu lga0;) a Rcsolução nO 41, UC 2006, 

.. . .. , 

Anuam~lIto: 

11 / 6/ 1997 PLENÁIUO (PLEN) 

.-

APRESENTAÇ.\O DO PROJETO DE RESOLUçAo PELO DEI' EFRAIM MORAIS. 

'2 1/7/ 1997 PLENAJUO ( PLEN) 
LEITURA E PUBLlCAÇAo DA MATERIA. gDCD 09 0 2 9 2 PAG 18895 COLo!. 

'21 /7/ 1997 M esa Dire tol':! da Câma ra dos Dcputados (MESA) 
REM ESSA AO PRIl'vIEIRO VICE- PRESIDENTE, DEP HERACLlTO FORTES . 

8/8/1997 Comissão Pal'larnenh ll' Conjunta d o Mercosul. (MERCOSUL) 
Parecer do R(: la t.or. Dep. Heráclito Fortes (PFL-P I). peb <Irr()\'ação tom e 11l ~nda'_D • 

28/8/1997 Mcsa Din: lol'a da Câm ara do~ Dc ()Utados (M ESA) 
APROV.\(,'.\O ll!,;t\NIME DO PARECER DO REL:\TOR. DEI' HERACLlTOS FORTES. PRIl\lEIIW \ 'IrE-PRI·:S I[lEl'iTE. 

')/9/1 9'17 J'LENARIO (PLEN) 
LEITURA E PUBLICAÇAo DO PA RECER DA MESA. PRONTO PARA A ORDEM DO DIA. PRC 1 ~ -1 -'\ / () 7· gl>CD J.3 0'1..9.7 
PAG 28062 COL 02. 

:.13 / 11 /2006 PLENÁIUO ( PLEN) 
Dbcussüo cm t umo único. 

'23/ 11 / '2006 PLENÁJUO (PLEN ) 

Encerrada a discussão. 

'2 :1 / 11 ! :w06 PLENÁRIO (PLEN) 
VotaçülI em turno único. 

23/11/2006 PLENÁRIO (PLEN) 
ArfCI\'ada a Emenda adotada pela Mesa Diretor,J da Cümilra dos Dqmtados. 

http://intranet.eamara.gov,br/sileg/Prop _ Detalhe,asp?id=21788 27/J 1/2006 14:07:28 



::: eCâmarn - Módulo Tramitação de Proposições ::: Página 2 de 2 

23/11 /2006 PLENAruo (PLEN) 
Apro\'udo o Projeto de Resolução nO 134, de 1997, 

2 :~ / 1 1 / :;:()()6 PLENÁRro (PLEN) 
\'ota,ün tlJ RcdJçJIJ FinJI. 

23/ 11/ 2006 PLENÁRIO (PLEN) 
Apr()\'ada a Reda,ão Final. 

23/ 11 / 2006 PLENÁIUO (PLEN) 
Promull:udu a ResolLl(;ão nO 41. de 2006 , 

Cadastrar para Acompanhamento 

Nova Pcs uisa 

• 

http://intranetcamara,gov,br/sileg/Prop _ Detalhe,asp?id=2 1788 27/11/2006 14:07:28 



. t· 

t ".' . ,i. >1 . "! , t: 'r. ' ';, ' 

." 
'., !: .. 

t •• ,~ 

" 

C', 

• 
. ~'.' ' . .! ~ l' , : , . 

't,:' , 

It' 

., 

DIARIODA CÂMARAflOS DEPUTADOS . . ".,: . " , ...' ' .. -' . , '" 
" 

,., 

ANO LXI N° 197,, - SEXTA-FEIRA, 24 DE NOVEMBRO DE 2006 BRASÍL lA-D F' 



• 

Novembro de 2006 

• 

DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 134-A, DE 1997 
(Do Sr. Efraim MorliiS)' 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Resolução nº 134-A, de 1997, que dispõe 
sobre a criaçao do Grupo Parlamentar Bra­
sil-Paragúai; tendo parecer da Mesa Diretora 
da Câmara dos Deputados pela aprovação, 
com emenda (Relator: Heráclito Fortes). 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Em 
discussão. (Pausa.) 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRI­
TOS, DECLARO ENCERRADA A DISCUS­
SÃO. 

PASSA-SE À VOTAÇÃO DA MATÉRIA. 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Em 
votação a emenda adotada pela Mesa Diretora. 

EMENDA 

Substitua-se o Parágrafo Único do Art. 12 pelo 
seguinte: 

Art. 12 
. •. .. .. ... •••.••••• •..••••... •.• ..••...... .........• ....•. ••. 

•• • •• • • •• • o •••• •• 

Parágrafo Único. O Grupo será composto por 
membros da Câmara dos Deputados que a ele ade­
nrem. 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Os 
Srs. Deputados que a aprovam permaneçam como 
se encontram. (Pausa.) 

APROVADA. 
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Em 

votação o Projeto de Resolução nll 134, de 1997. 
A Câmara dos Deputados resolve: 
Art. 12 É instituído, como organismo de coope­

ração parlamentar internacional o Grupo Parlamentar 
Brasil-Paraguai. 

Parágrafo único. O Grupo será composto por 
membros do Congresso Nacional que a ele aderi­
rem. 

Art. 22 O Grupo Parlamentar Brasil-Paraguai 
reger-se-á por estatuto próprio, a ser aprovado na 

. primeira Assembléia Geral Ordinária, cujas disposi­
ções deverão observar as prescrições legais e regi­
mentais em vigor. 

Art. 32 O Grupo Parlamentar Brasil-Paraguai fun­
cionará sem ônus para a Câmara dos Deputados. 

Art. 42 Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Os 
Srs. Deputados que o aprovam permaneçam como 
se encontram. (Pausa.) 

APROVADO. 
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Há 

sobre a mesa e vou submeter a votos a seguinte 

Sexta-feira 24 52045 
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Art. 32 O Grup? Parlamentar Brasil-Paraguai fun­
cionará sem õnus para a Câmara dos Deputados. 

Art. 4º Esta Resoluçâo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Sala das Sessões, 23 de novembro de 2006. 
- Luiz Eduardo Greenhalgh, Relator. 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Os 
Srs. Deputados que a aprovam permaneçam como 
se encontram. (Pausa.) 

APROVADA. 
A matéria vai à promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) Decla­

ro promulgada a matéria nesta sessão. 
RESOLUÇÃO Nº 41, DE 2006 
Dispõe sobre a criação do Grupo Parlamentar 

Brasil-Paraguai. 
Faço saber que a Câmara dos Deputados apro­

vou e eu promulgo a seguinte Resolução: 
Art. 12 Fica instituído, como organismo de co­

operação parlamentar internacional, o Grupo Parla­
mentar Brasil-Paraguai. 

Parágrafo único. O Grupo será composto por 
membros da Câmara dos Deputados que a ele ade­
nrem. 

Art. 22 O Grupo Parlamentar Brasil-Paraguai 
reger-se-á por estatuto próprio, a ser aprovado na 
primeira Assembléia Geral Ordinária, cujas disposi­
ções deverão observar as prescrições legais e regi­
mentais em vigor. 

Art. 3º O Grupo Parlamentar Brasil-Paraguai fun­
cionará sem õnus para a Câmara dos Deputados. 

Art. 42 Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Câmara Dos Deputados, 23 de novembro de 
2006. - Aldo Rebelo. 

O SR. DR. ROSINHA - Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Tem 
VExa. a palavra. 

V.Exa. é um dos grandes defensores do MERCO­
SUL. Foi nosso Presidente na Comissão Parlamentar 
Conjunta do MERCOSUL. 

O SR. DR. ROSINHA (PT-PR. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, na condiçâo de 
Parlamentar militante no MERCOSUL, confesso que, 
às vezes, pode dar a impressão de que esta matéria 
é meramente simbólica, mas não é. Na prática, ela 
ajudará muito a concretizar a integração do Brasil com 
o Paraguai, na chamada diplomacia parlamentar. Já 
estávamos em dívida com os paraguaios. Há mais de 
1 ano eles aprovaram matéria semelhante, criando o 
Grupo Parlamentar Brasil-Paraguai. Isso significa que 
nós, brasileiros, poderemos debater agora com os pa-

- -------- - - ----

raguaios, de maneira integrada, todos os problemas 
que vivemos na fronteira, envolvendo pessoas tanto 
do Paraguai quanto do Brasil. 

Agradeço -lhes a oportunidade da aprovação 
desta matéria. Podem ter certeza da sua utilidade 
e de quanto trabalharemos no Grupo Parlamentar 
Brasil-Paraguai . 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) -

Item 12. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N~ 70-A, DE 2005 
(Do Sr. Vieira Reis) 

Discussão, em turno único, do Pro­
jeto de Resolução nº 270, de 2005, que 
dispõe sobre a criação do Grupo Parla­
mentar Brasil-Jamaica; tendo parecer da 
Mesa Diretora da Câmara dos Deputados, 
pela aprovação (Relator: Deputado José 
Thomaz Nonõ). 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Em 
discussão. (Pausa.) 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRI ­
TOS, DECLARO ENCERRADA A DISCUS­
SÃO. 

PASSA-SE À VOTAÇÃO DA MATÉ­
RIA. 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Em 
votação o Projeto de Resolução nº 270, de 2005. 

A Câmara dos Deputados resollve : 
Art.. 12 Fiica criiado" como serviiço de coo­

peração Interparllamentar" o Grupo Parllamentar 
Brasii'l - Jamaiica .. 

Parágraffo úniico .. O Grupo Parllamentar Bra­
siill - Jamaiica será composto pellos membros do 
Congresso Naciionall que a elle aderiirem .. 

Art.. 22 O Grupo Parllamentar reger-se-á por es­
tatuto própriio" a ser aprovado na priimeiira Assem­
blléiia Gerall Ordiináriia" cujjas diisposiições deverão 
respeiitar a lIegiisllação iinterna em viigor" e atuará 
sem õnus para a Câmara dos Deputados .. 

Art .. 3º Esta Resollução entra em viigor na data 
de sua publliicação .. 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Os 
Srs. Deputados que o aprovam permaneçam como 
se encontram. (Pausa.) 

APROVADO. 
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) -

sobre a mesa e vou submeter a votos a seguinte 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO 
DE RESOLUÇÃO Nº 270-B, DE 2005 


